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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2Ol2026

SEC]RETARIA MUNICIPAL DA ADM INISTRAÇÃO-SEMAD

PROCESSO N'75/2026

IrTOR

IPO Drr JULCAN'IFNTo ENOR PRtlÇO

ODO DE DISPL'TÀ BERIO

RÇAMENTO SIGII,OSO AO

Este procedimento licitatório obedecerá à Lei n' 14.133. de l" de abril de 2021. à Lei

ASE LEGAI, omplementar no 123. de 14 de dezembro de 2006. e suas coÍrespondentes alterações

a Lei Complementar no 0l de 28 de janeiro de 2025 (municipal).

ontralação de empresa especializada para a prestação de serviços de organização e

oordenação de Corrida de Rua. para a realização da 2" Corre Siri. evento esportivo

B.II]TO:
movido em comemoração ao aniversário do Município de Nossa Senhora do

Socorro, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal da Juventude.

Esporte e Lazer.

ARIICIPAÇAO: MPLA

HORARIO
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS

09:00

REFERENCIA DE TEI\ÍPO: Para todas as referências de tempo será observ-ado o horário de Brasília/DF e. dessa

lorma. serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

O edital está diretamente \ inculado aos documentos da fase de planejamento. como o Estudo Técnico Preliminar (E'I'P).

o Mapa de Risco. o'fermo de Referência e a Pesquisa de Mercado.

DIA

17 t07 t2026

FORMALIZAÇÃ() tre t:OXSULTAS E EDITAL:

- Central de licitações c corltratos - via e-mail: licitacaoírisocorro.se.gov.br

- Sítio Eletrônico da Pr-.-feitura - https://www.socorro.se.gov.br
- Portal de disputa drr s.'ssl-ro llwu,.licitanet.com.br
- t:-mail do(a) pregoeiro( a ): xxxxxxxx mail-com

- Endereço: Central de Licitações e Contratos - Avenida Vereador João Dias da Cruz. s/n Centro Administrativo
José do Prado Franco. Clentro Histórico. CEP 49150-090 Nossa Senhora do Socorro/SE.

lcentral 
de Licitaçôes e Contratos - SEMAD

I I
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N"2O/2026
Processo Administrativo n" 7 512026

1. DISPOSI('OI,S PRELIMINARES

I.I. O MT]NICiPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, iNSCritO

noCNPJsobon'13.128.814/0001-58.comsedelocalizadanoCentroAdministrativoJosédoPrado
Franco, na Ar e nida Vereador João Dias da Cruz. S,À1. Centro Histórico, CEP n' 49.1 50-090 - Nossa
Senhora do Socorro/SE, intermédio da Secretária Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, real\zará
licitação, na rnodalidade PREGAO, na Íbrma ELETRONICA, n" xxl2026 do tipo Menor preço,
nostermos da Lei no 14.133, de l' de abril de 2021, à Lei Complementar no 123. de l4 de dezembro
de 2006. da l.ei Complementar n" 001 de 28 dejaneiro de 2025 (municipal) e demais legislação
aplicável e. air.rda. de acordo com as condiçôes estabelecidas neste Edital e nos seus anexos (ETP.

mapa de risco. tcrmo de reÍ'erência, e minuta do contrato).

2. OUJETo

2. I . Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de organização e coordenação

de Corrida de Rua. para a realização da 2'Cone Siri, evento esportivo promovido em comemoraçào

ao aniversário cio Município de Nossa Senhora do Socorro, em atendimento às necessidades da

Secretaria Vlunicipal da Juventude, Esporte e Lazer., conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento.

2.3. Havendo rrais de um lote. faculta-se ao lornecedor a paÍicipação em quantos Íbrem de seu

interesse. Iirrretanto. optando-se por participar de um lote. deve o fomecedor enviar proposta para

todos os itens cluc o compõe.

2.4. O criterio de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus aneros.

3. PARTI('II"\ÇÃO NA LICITAÇÃO ELETRôNICA

3.1. A participaçào na presente licitação eletrônica se dará através do portâl licitanet. disponível no

endereço eletrôni co www.licitanet.com.br.

3.1.I. O I'ornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no sistema eletrônico. não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão ou entidade
promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da

seúa. ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. A licitaçào será realizada em lote único" conforme tabela constante no ANEXO II - TERMO
DE REFERENCIA.

3.1.2. I: tle responsabilidade do fornecedor conÍêrir a exatidão dos seus dados cadastrais no
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sistema relacionado no item 3.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação. dcrendo proceder. imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.1...1. Os Íbmecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema.
disponível no cndereço wr.rw.licitanet.com.br. para acesso ao sistema e operacionalização.

3.2. Poderão panicipar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas
neste Edital e seus anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o obieto desta contratação.

3.2.1 . Será concedido tratamento favorecido para as microempresas. as empresas de pequeno
porte. os m icroempreendedores individuais e para as sociedades cooperativas mencionadas no arligo
16 da Lei n" 1.1.1i3/2021, nos limites previstos na Lei Complementar no 12312006, consoante
detalhamento coristante no item 3 do ANEXO II -TERMO DE Rf,FERENCIA.

3.2.2. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.2.1 fica limitado às microempresas. às

empresas clc pctlueno porle. aos microempreendedores individuais e às cooperativas que. no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administraçào
Pública cuios r alores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramcntO eomo empresa de pequeno porte.

3.3. Não fará.jus ao regime diferenciado e favorecido nas contratações públicas previsto na Lei
Complementar rf 12312006 e suas alterações, a microempresa, empresa de pequeno porte ou
microemprce'ndedor individual:

(a) De culo capital participe outra pessoa jurídica;
(b) Que seja Íilial, sucursal. agência ou representação. no País. de pessoajurídica com sede no

exterior:
(c) De cLrjo capital paÍicipe pessoa fisica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar n' 12312006.

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3" da referida lei:
(d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa
não beneficiada pela da Lei Complementar n'12312006, desde que a receita bruta global ultrapasse o

limite de que tran o inciso II do artigo 3o reÍbrida lei;
(e) Cujo socio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa iurídica com fins
lucrativos, dc-sdc que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do artigo 3'da
I-ei Complen-rer, tar n' 12312O06:.

(f) Constituída sob a forma de cooperativas. salvo as de consumo;
(g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica;
(h) Que cxerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica. de sociedade de crédito. financiamento e investimento ou de crédito imobiliário. de

corretora ou de tlistribuidora de títulos. valores mobiliários e câmbio. de empresa de arrendamento
mercantil, dc scguros privados e de capitalização ou de previdência complementar:
(i) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

U) Constituída sob a Í-orma de sociedade por ações;
(k) Cujos titulares ou sócios guardem. cumulativamente. com o contratante do serviço. relação de
pessoalidadc. subordinação e habitualidade.
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3.4. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação os fomecedores que se enquadrem
em uma ou rnais Jas situações a seguir:

3.4. L Quc não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.4.2. Que estejam cumprindo a penalidade de impedimento de licitar e contratar imposta por
órgào ou entidadc da Administraçào Direta ou Indireta do Município de Nossa Senhora do Socorro-
SE ou penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào Pública
imposta pur qLralquer ente lêderativo:

3.4.3. [:strangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citaçào e responder administraliva ou judicialmente;

3.4..1. Que se enquadrem nas seguintes vedações

(a) autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo. pessoa fisica ou jurídica.
quando a contratação versar sobre obra. serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados:
(b) empresa. isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente, controlador. acionista
ou detentor dc mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratatlo. quando a conÍratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela
necessários:
(c) pessoa lisica ou.iuridica que se enconÍre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência cle sanção que lhe foi imposta;
(d) aqucle que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempeúc lirnção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja
cônjuge. cornpanheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau:
(e) empresas controladoras. controladas ou coligadas. nos termos da Lei n" 6.40411976.
concorrendo entrc si:
(0 pessoa tisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Edital. tenha
sido conder.rada iudicialmente. com trânsito em julgado. por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos r edados pela legislação trabalhista.

3.1.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
economlco

3.1.4.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" do item 3.4.4 também ao lbmecedor que
atue em substituição a outra pessoa. fisica ou.iuridica. com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada. inclusive a sua controladora. controlada ou coligada. desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização lraudulenta da personalidade jurídica do flomecedor.

3.4.4.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço. o autor dos
projetos e a enrpresa a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 3.4.4 poderão participar no apoio
das atividacles de planejamento da contratação, de condução da licitação ou de gestão do contrato,
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade contratante.

,1.+.4..1. O disposto nas alíneas "a" e "b" do item 3.4.4 não impede que a contrataçào
inclua como cncargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executi\o. nas



contratâções intcgradas. e do projeto executivo. nos demais regimes de execução.

3.4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdào n' 746. 2014-TCU-Plenário);

3.4.6. .Agcrrte público do órgão ou entidade contratante. devendo ser observadas as situações
que possam configurar conÍlito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego.
nos termos da legislacão que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9" da Lei n' 14.13312021:.

..]..+.6.1. A vedação de que trata o item 3.4.6 estende-se a terceiro que auxilie a

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio. proÍissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.4.7. \as contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da I-ci n' 14.13312021.

3.4.8. Pessoas físicas.

3.4.9. Constituidos sob a forma de consórcio, em razão da baixa complexidade da
contrataçâo:

3.5. Será perrnitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação

em regime cooperado. com repaúição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. l6
da Lei n" I -+. I 3 3 '2021 .

3.5.1. Serão estendidas às cooperativas os benefícios previstos para as microempresas. as

empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais quando elas atenderem ao disposto
no art. 34 da Lci n" 1l .488/2007 .

4. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.I DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. L \esta licitaçào. a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances.
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4.1.2. O lbrnecedor encaminhará. exclusivamente por meio do sistema indicado nos itens 1.2

e 3.1 deste l-,clital, a proposta com a descrição do objeto ofertado, observando-se as exigências
constantes no ANEXO II - TERMO DE REFERENCIA, e o preço coÍrespondente, até a data e o

horário estabelceidos para abertura da sessào pública.

4.1.3. A proposta anexada ao sistema deverá:

4. I .3.1 . Ser redigida em lingua portuguesa. digitada, em uma via. sem emendas, rasu-

ras, entrelinhas ou ressalvas:
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-1.1.i.2. Conter a indicação da modalidade e do número da licitação, data e hora de sua

realização:

-1.1.3.3. Conter razão social. CNPJ. endereço completo, telefone e e-ryrail pala con-

!3!q do fornccetlor proponente:

.1.1.3.:1. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do Íbmecedor, para
fins de pagamento caso torne-se vencedor;

-1.1.3.5. Conter especificações do objeto proposto, de acordo com o detalhamenlo
constante no.{\EXO II -TERMO DE REFERENCIA:

'1.1.3.6. Conter o valor unitário, por item. e o valor global da proposta. com preços
indicados em moeda corrente nacional. em algarismos arábicos, com no máximo.02 (duas) casas
decimais:

4.1.4. A proposta de preços inicial encaminhada através do sistema deverá conter ou estar
acompanhada da( s) seguinte(s) declaração(ões):

.1. L4.1 . Que cumpre os requisitos estabelecidos no aÍigo 3" da Lei Complementar no

12312006, se t'or o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49. e que nào celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem
a receita bruta rnáxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte:

4.1.4.1.1. Nos lotes destinados à participação exclusiva de microempresas e

empresas de peclueno porte, a declaração negativa ou a ausência de declaração a que se refere o item
4.1 .5.1 impeclirá o prosseguimento do Íbmecedor no certame;

.+.1 .4.1 .3. A mera declaração da condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte olr a efetiva utilização dos beneÍ'icios concedidos pela Lei Complementar no 12312006
por fomecedor t1 lu: não se enquadrà na definicão legal resen ada a essâs câtegorias o su ieitará
às sancões nrev istas na Lei n" l,l.l3-i/2021.

.1.1.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos:

.1.1.4.4. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocalório. ineristindo fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar oeorrÊrrc ias posleriores:

4.1.4.1.2. Nos lotes em que a participação não for exclusiva para
microempresas e empresas de pequeno porte, a declaração negativa ou a ausência de declaração a que
se refere o item 4.1.,1.1 apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei ComplemenÍar n' 12312006, mesmo que microempresa. empresa de
pequeno porlc oLl sociedade cooperativa;

.1. I .4.3. Que a proposta tbi elaborada de Íbrma independente, bem como que
compreende a intcgralidade dos custos para atendimento dos diretos trabalhistas assegurados na
Constituiçào Federal. nas leis trabalhistas. nas norÍnas inÍialegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em deÍlnitivol
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-1. 1 .4.5. Que não emprega menor de I 8 anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre e nl'io cmprega menor de l6 anos, salvo menor. a partir de 14 anos, na condição de aprendiz.
nos termos do artigo 7'. XXXIII, da Constituição;

.1.1.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva. empregados executando trabalho
degradante ou tirrçado. em observância ao disposto nos incisos III e IV do aÍ. lo e no inciso III do
art. 5" da (,'nstiruiçào Federal:

,1.1.4.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

"1. L4.8. Que cumpre os requisitos estabelecidos no aÍ. l6 da Lei n" 14.133/2021, caso

o fomecedor estc'ia organizado sob a forma de cooperativa;

.l.l.4.9. Da veracidade e inteira responsabilidade pela autenticidade dos documentos
enviados elclrunicamcnte durante a licitaçào e e\entualmenle impressos para processiunento interno
da Prefeitula de Nossa Senhora do Socorro-SE. apresentando-os quando demandado pela Adminis-
tração Pública ern vias originais para diligências complementares.

4. L 7. O cnvio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital.
ocorrerá por rneio de chave de acesso e senha.

4.1 .8. O sistema disponibilizará campo próprio para a inserção dos documentos exigidos para

a habilitaçào na tbrma do item 7 deste Edital.

1.1.8.1. A verificação de cumprimento aos requisitos de habilitação será realizada
mediante consulta pelo agente de contratação aos documentos encaminhados pelo lomecedor através

do sistema utilizado para a realização de licitação na Íbrma eletrônica (wwu'.licitanet.com.br).
assegurado aos tlernais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

4.1 .9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos termos do

artigo 43, \ 1" de Lei Complementar n' 12312006.

4.1.1(). Incumbirá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública da licitação. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante da

inobsen'ância dc quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.1.1l. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta pelo fomecedor.
salvo se por molivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contrataçào.

4.1.5. As declaraçôes deverão ser apresentadas com a assinatura do representante legal da

empresa. cuja assinatura deverá ser digital ou idêntica ao documento oficial com foto. recoúecido
em território nacional. do sócio-administrador ou do procurador constituído, se houver.

4.1.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste edital.
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.+. 1. I I .1 . Os fornecedores poderão retirar ou substituir a proposta ou. na hipótese de a

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. até a abeÍura da sessão pública.

4. i .1 I .2. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e

dos documcnros de habilitação pelo fomecedor. o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abeíura da sessào pública e da fase de envio de lances.

4.1. !1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do fbmecedor melhor
classificado sornente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para acesso

público aptis o encerramento do envio de lances.

4.l.li. O r,alor estimado da contratação. ou o valor máximo aceitável para a contratação,

constará e\prcssamente no sistema do provedor e no instrumento convocatório. sendo de

coúecimento de todos os licitantes desde a publicação do edital. Permanecerão disponíveis,
igualmente. o detalhamento dos quantitativos, as especificações técnicas e as demais informações
necessárias à elaboração das propostas, em observância aos principios da publicidade, da

transparência e da ampla competitividade. previstos na l.ei no 14.13312021.
.1.1.13.1. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior

desconto. o r.alor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de ref'erência para aplicação do
desconto conslará obrigatoriamente no sistema provedor.

.1.1.1.1. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema. o fomecedor poderá
paramelrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do

cadastrâmcnto da proposta e obedecerá às seguintes regras:

l.i.l.l.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais

entre os lances. que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a nrclhor oferta: e

-1.14.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valoÍ Íjnal
mínimo. caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.1 . I 5. O r,alor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

-1.1.15.1. valor superior a tance já registrado pelo fomecedor no sistema. quando

adotado o critério de julgamento por menor preço; e

.1.1.15.2. percentual de desconto inf'erior a lance já registrado pelo fornecedor no

sistema. quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.1.16. O r,alor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na

forma do ircm -1.1.14 será de conhecimento do órgào ou entidade promotora da licitação e dos

licitantes, nrio possuindo caráter sigiloso, observados os princípios da publicidade, da transparência
e da ampla compctitividade previstos na Lei no 14.13312021 .

4.1 . I 7. Caberá ao lbmecedor interessado em participar da licitação acompanhar as operações

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda

de negócios cliante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.



4.1.18.O lbrnecedor deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimerlto que possa comprometer o sigilo ou a segurança. para imediato bloqueio de acesso.

{.2 Do PRI:INC}IIMENTO DA PROPOSTA

4.2.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento de
todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto a especificações do objeto.
O fornecedor ser'á responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico" assr,rmindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.2). O fornecedor deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema
eletrônico. tlos scguintes campos:

-1.1.2.1 . Valor unitário do item e valor total do lote:
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-1.3.2.2. Descrição do objeto, sem prej uizo ao atendimento a todas as exigências e

especificaçtlcs detalhadas constantes no ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA. indicando. no
que for aplicável. a marca, o modelo. prazo de validade ou de garantia.

-1.1.2.3. As propostas e os lances devem ser lormulados com valores que contenham,
no máximo. l)2 (duastcasas decimais.

4.2.3.
o fomecedor

fodas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço. vinculam

4.2.-1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos
previdenciários. trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

,1.2.4.1 . Os preços ofe(ados. tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances. serào
de exclusir"a responsabilidade do fomecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
aheração. soh alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.2.5. O f'ornecedor é o único responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em
caso de eno ou cotação incompativel com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir:

.1.2.5.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido
durante toda a erecução contratual:

-1.2.5.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido
unilateralmcnte da planilha e haverá glosa quando do pagamento. e/ou redução quando da
repactuação. pala Íins de total ressarcimento do débito. (vide Acórdãos TCU n" 3.03712009
Plenário. n" 1.(19612010 - 2" Câmara. n" 1.44212010 2" Câmara. n" 387/2010 2u Câmara e no

2.62212013 Plcnário)

4.2.6. Se o regime tributário do fornecedor implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis. a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos dozc meses.
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4.2.9. Na presente licitação. a microempresa e a empresa de pequeno porte poderão se

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.2. 10. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disqosições
nelas contidas. erl conformidade com o que dispõe o ANEXO II - TERMO DE REFERENCIA.
assumindo o tbrnecedor o compromisso de executar o objeto nos seus lermos, bem como de fomecer
os materiais" equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, se for o caso. em quantidades e

qualidades ldequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido. sua
substituiçâo.

4.2.1 I . O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentaçào.

-1.1.12.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto. o preçojá decorrente
da aplicação clo clesconto oÍ'ertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.2.12.

1:.12.2. O descumprimento das regras supramencionadas por parte da Administração
ou por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e. após o
devido proccsso legal. gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas neccssárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do art. 71, inciso [X. da Constituição:
ou condenação tlos agenles públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamenlo dos
prejuízos ao crário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessâo pública, por meio de sistema eletrônico. na
data. horário e local indicados neste edital.

5.1 .1 . O andarnento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do portal
www.licitanc't.corn.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes,
j usti Íicativas L' o utras decisôes referentes ao procedimento-

5.2. O ager.rtc de conlratação verificará as propostas preenchidas no sistema eletrônico na forma do
item 4.2. desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conlormidade com os requisitos
estabelecidos neste edital. que identifique o licitante (nos campos preenchidos no sistema eletrônico),
que contenham r ícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no ANEXO
II - TERI\{O DE REFERÊNCIA.

5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamcnto em tempo real por todos os participantes.

4.2.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta ou na planilha de

custos. no pagan'rento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.2.11. Os fornecedores devem respeitar os preÇos máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas. quando participarem de licitações.

5. DA ABERTT'RA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÂO n.rS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES
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5.2.2. A nào desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, ievatlo a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sister.r.ra ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente estas

participarão da tase de lances.

5.4. O sisterna disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação
e os licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamenle por meio
de sistema cletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

5.5. L O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Iote

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as reeras estabelecidas no Edital.

5.7. O fomecedor será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

5.8. O fomecedor somente poderá oferecer valor inl'erior ou maior percentual de desconto em relação
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, obsen'ado. o intervalo mínimo de dilêrença
de valores ou rle percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relaçào ao lance que cobrir a melhor oferta.

5.9. Obsen ado o disposto no item 5.8, o fomecedor poderá, uma única vez, excluir seu último lance
ofertado. no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema. na hipótese de lance
inconsisteute ou inexequível.

5.10. O agente dc contratação poderá. durante a disputa. como medida excepcional. excluir a proposta
ou o lance rlue possa comprometer, restringir ou Íiustrar o caráter competitivo do processo licitatório.
mediante cL,rnunicaçào eletrônica via sistema.

5.11. Eventual erclusão de proposta do fomecedor. de que trata o item 5.10. implica a retirada do
fomecedor do cerlame. sem prejuízo do direito de defesa.

5.12. Durante a scssão pública, os fomecedores serão informados. em tempo real, do valor do melhor
lance registrad,r. vedada a identificaçâo do fomecedor.

5.13. O procedirnento adotará o Modo de Disputa Aberto

5.13.1. No Modo de Disputa Aberto, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, após
isso, será prorroeada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração desta etapa.

5.1-.i.2. A prorrogaÇão automática da etapa de envio de lances de que trata o item 5.13.1, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação. inclusive quando se tratar de lances intermediários.
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5.13.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 5.13.1 e 5.13.2,
a etapa será encerrada automaticamente. e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem
(crescente ou decrescente).

5.13.;1. t)efinida a melhor proposta. se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação poderá admitir o
reinício da disputa aberta. para a definição das demais colocações.

5.13,5. r\pós o reinicio previsto no item 5.13.4, os fomecedores serão convocados para
apresentar Iances intermediários.

5.14. Não serào aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

5.15. Durantc o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real, do valor
do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante.

5.16. No caso de desconexão com o agente de contratação no decorrer da etapa competitiva da
licitação. o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos fomecedores para a recepção de
lances.

5.17. Se a.lcsc()nexào perdurar por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão será suspensa e

reiniciada sornente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo agente de
contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.18. Caso o Íbrnecedor não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposla e, na hipótese
de desistência dc apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofeÍado. para efeito de
ordenação das propostas.

5.19. Na hiptitese de licitação com ampla participação, encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificaçâo automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas. empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas participantes. procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de nraior porte. assim como das demais classificadas. para o fim de aplicar-se o disposto
nos artigos :1.1 e :15 da Lei ComplemenÍar n' 12312006.

5.19. I . Nas condições do subitem anterior, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada
por empresa de rraior porte, as propostas de pessoas qualiÍicadas como microempresas ou empresas
de pequeno ponc que se encontrem na faixa de até 57o (cinco por cento) acima da proposta ou lance
de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.19.1. .\ melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada. no prazo
de 05 (cinco) minulos controlados pelo sistema. contados apôs a comunicação automática para tanto.

5.1i.(r. Encerrada a etapa de que trata o item 5.13.5. o sistema ordenará e divulgará os lances
conlorme disposto no item 5.13.3 a fim de obter a classihcação final dos fomecedores.
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5. 19.2.1. Caso o fomecedor qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte melhor classiÍlcado desista ou não se manifesta no prazo estabelecido. serão convocados os

demais tbn.rccedores qualificados como microempresa ou empresa de pequeno porte que se

enquadrem nacluele intervalo de 5Yo (cinco por cento). na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo dircito. no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de pequeno

porte que sc cnc()ntrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores. será realizado sorteio

entre elas pala que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofena.

5.21. Só podcrá iraver empate entre propostas iguais (nào seguidas de lances) ou entre lances finais
da fase lechada do Modo de Disputa Aberto e Fechado.

5.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 60 da Lei no 14.13312021, nesta ordem:

5.22.1. disputa final, hipótese em que os Íbmecedores empatados poderão apresentar nova

proposta ern ato contínuo à classificação;

5.22.2. ar atiação do desempenho contratual prévio dos fomecedores, para a qual deverão

preferencialmentc ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos na Lei no 14.13312021l.

5.22.3. desenvolvimento pelo fornecedor de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho. conforme regulamento:

5.22..1. desenvolvimento pelo fomecedor de programa de integridade. conforme orientações

dos órgãos de controle.

5.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

5.23.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal licitante;

5.23.2. empresas brasileirasl

5.2.1.,1. en.rpresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País:

5.23..1. enrpresas que comprovem a prática de mitigação. nos termos da Lei n" 12.18712009.

5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, será declarado o arrematante. O sistema

disponibilizará aLltomaticamente fase de negociação ao fomecedor que tenha apresentado o melhor
preço para o itent. pelo sistema eletrônico, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério
de julgamento. niio se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

5.2+.1.A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores, segundo a ordem de

classificaçào inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação. for
desclassificado cm razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administraçào.
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5.2+.1. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos
demais Íbrnecedores, cujo prazo limite será definido pelo agente de contratação.

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os fomecedores e anexado aos autos

do processo licitatório.

5.2-1.+. O agente de contrataÇão solicitará ao fornecedor melhor classificado que envle no
sistema eletrônico no prazo de 02 (duas) horas. a proposta adequada ao último lânce ofertado. após a

negociação realizada. acompanhada de eventuais documentos complementares. quando necessários à

conlirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

5.24.5. E tàcultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido no item 5.24.4, a

partir de soiicitaçào lundamentada feita pelo tbrnecedor no chat antes de findo o prazo inicialmente
conferido.

5.25. Após a ncgociação do preço, o agente de contratação iniciará a iase de aceitação e julgamento
da proposta.

6. JULGA\1E\TO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6.1. Encerrada a 1àse de lances e depois de verificação de possível empate. o agente de contralação
examinará a conlormidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto
e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

6.2. Será dcsclassiÍlcada a proposta vencedora que

6.2. L ( onliver vícios insanáveis ou ilegalidade;

6.2.1. \ão obedecer às especificações técnicas pormenorizadas deste Edital ou de seus anexos.
ou apresentar desconf'ormidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos. desde
que insanár el:

6.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contrataçào- se houver:

6.2..1. Nâo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.2.5. N i-ro corrigir oujustificar eventuais irregularidades apontadas pelo agente de contratação:

6.3. Quando o lirmecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto. será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.3.1. l;or insultciente para a cobeÍura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários sinrbtilicos. irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado- acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o edital e seus anexos não tenham

6.2.6. Itlentificar o fornecedor nos campos do sistema que sejam de acesso público antes do
encerramento da sessão de disputa de lances, por violar o sigilo das propostas;
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornccedor, para os quais ele renuncie a uma parcela ou à totalidade da remuneraçâo.

6.4. Se hourer indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos cornplementares. poderão ser efetuadas diligências. para que o fornecedor comprove
a exequibilidade da proposta.

6.4.1 . O prazo para atendimento à diligência será de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a

paÍir da notificação pelo agente púbtico.

6.4.1. E,rentual pedido de dilação de prazo deve ser devidamente formalizado com a
justificatir.a con espondente e encaminhado antes de expirado o prazo inicial. o qual será analisado
pela Administração quanto à aceitabilidade ou não da justilicativa apresentada.

6.4.3. Tanto em caso de deferimento quanto em caso de negativa do pedido, o agente público
responsável tleverá encaminhar manifestação formal ao fornecedor.

6.4..1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências. com vistas ao saneamento das pÍopostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante ar iso prér,io no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência scr'á registrada em ata.

6.4.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidatle e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentanr a suspeila.

6.5. Para flns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações do objeto, poderá ser

colhida a manil'estação escrita do setor requisitante ou da área técnica especializada no objeto.

6.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. será examinada a proposta ou lance
subsequente. e. assim sucessivamente. na ordem de classificaçào.

6.7. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat'' a nova data e horário para
a sua continuidade.

6.8. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

lornecedor que apresentou o lance mais vantajoso. com o fim de negociar a obtenção de melhor preço.
vedada a neuociação em condições diversas das previstas neste edital.

6.8.1. farnbém nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e passar à

subsequente. poderá negociar com o fomecedor para que seja obtido preço melhor.

6.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos
demais licitantes.

6.8.1. \a hipótese de julgamento da licitação pelo menor preço total por lote. caso o lance
para um ou mais itens que compõe o lote esteja acima dos valores estimados. a licitante será

convocada. pelo "chat" do sistema, para negociar o valor do lance. e. em caso de não atendimento à

convocação dentro do prazo estipulado pelo agente de contratação, de no minimo 05 (cinco) minutos,
a proposta poder/r ser rejeitada, sendo convocada a próxima colocada para a negociação.
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6.9. Na hipritese de licitação de ampla participação, sempre que a proposta não lor aceita, e antes de

o agente dc conrratação passar à subsequente. haverá nova verificação. pelo sistema, da eventual
ocorrência clo cmpate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n" 123/2006. seguindo-
se a discipJina antcs estabelecida, se for o caso.

6.10. I:rros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. A
proposla poderh ser ajustada pelo fornecedor no prazo indicado pelo agente de contratação. desde que

não ha.ia ma.joração do preço proposto.

6.10.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada. seja quanto

ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus termos originais,
ressah,adas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais.
sem nenhurna alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar
pre.iuizos a,,s Jcmais lic itantes.

6.1 I . Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste Edital.

7. HABILIT{(,AO

7.1. Os docunrcntos exigidos para fins de habilitação jurídica. fiscal, social e trabalhista constam no
ANEXO I dcste [;dital. e para Íins de habilitação econômico-financeira e qualiÍicação tecnica
constam no itern 6 do ANEXO II - TERMO DE REFERÉNCIA. e serão solicitados do fomecedor
mais bem classillcado da fase de lances.

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Íbmecedor detentor da
proposla pror isoriamente classificada em primeiro lugar. será verificado o eventual descumprimento
das condiçtics dc participação. conforme previsto no art. l4 da Lei n' 14.13312021 . e no item 3 deste
Edital. espccialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contrataçà(). nrc.liante a consulta aos seguintes cadastros:

(al Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS. mantido pela
Controladoria-Geral da União no rtaldatranl arencia.sov.br/ccis ):

(b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controladoria-Geral
da União (r1l rr'.portaldatransoarencia cor,.br/cnep)

(c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa.
mantido pelo Conselho Nacional de .lustiça
www.cni.ius.br imnrobidade adm/consultar requerido.php ).

(d) I-ista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU:

(e) Relatório de Pessoas Fisicas e Juridicas Proibidas de Contratar com o Poder Público
do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE.

7 .2.1 . l':ra a consulta de Íbmecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas "a". "b". "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU
(h11p51l{cert iç1o"'s apl.aoos.tcu gov.br

7.2.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e de seu sócio
majoritário. por força do artigo 12 da Leí n" 8.42911992. que prevê, dentre as sanções impostas ao
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responsável pelâ prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado. por falta de
condição de panicipação.

7.3. Caso atendidas as condições de participação a que se refere o ilem 7.2 e de utilização do
tratamentô titvorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, a habilitação dos lomecedores
será verificada pelo agente de contratação por meio do Cadastro do Fomecedor no sistema do
www.licitanct. com.br.

7.3.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por outro
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública. desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao clisposto na Lei no 14.13312021.

7.3.1. h rlever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do seu

cadastro nos sistemas para que estejam vigentes na data da abertura da sessâo pública' ou
encaminhar. quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.3.5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fomecedor. exceto se

a consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) r'álida(s). ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e

sociedades coopr'râtivas, conforme estatui o artigo 43, § l" da Lei Complementar n' 12312006.

7.3.ó. ,,\ r,erificação pelo agente de contratação em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. para fins de habilitação.

7.3.7. Considcrando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é

imprescindír el para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado.
o fomecedor dc\ c atestar, sob pena de inabilitaçào. que conhece o local e as condições de realizaçào
do objeto da licitação. assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia, nos tennos do item
5 dO ANEXO II -TERMO DE REFERÉNCIA.

7.1.7. I . Caso o fornecedor opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida no itern 7.3.7 por declaração lormal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecimento plcno das condições e peculiaridades da contratação.

7.4. I . Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no Anexo I do edital somente
serâo exigidos- ern qualquer caso. em momento posterior ao julgamento das propostas. e apenas do
lomecedor n.rais hem classificado.

7.3.2. A documentaçâo exigida para fins de habilitação que não esteja contemplada no

Cadastro do Fornecedor a que se referem os itens 7.3 e 7.3.1 deverá ser encaminhada através de

funcionalidade própria do sistema de realização da licitação ur,vw.licitanet.com.br. em formato
digital. no prazo de 03 (três) horas. prorrogável por igual período. contado da solicitação do agente

de contrataçào. sob pena de inabilitação.



7.4.1. Respeitada a exceção do item 7.4.1 relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteccder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. a verificação

ou exigência itenr 7.4 ocorrerá em relação a todos os fomecedores.

7.5. Quando pelrnitida a paÍicipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.5.I . Na hipótese de o fomecedor vencedor ser empresa estrangeira que não luncione no

País, para Ílns de assinatura do contraÍo ou da ata de registro de preços. os documentos exigidos para

a habilitaçào seriro traduzidos por tradutor j uramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n" 8.(r(r0. de 29 dejaneiro de 2016. ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.6. Quando pernritida a participação de consórcio de empresas. a habilitação técnica, quando exigida,

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e. para efeito de habilitação
econômico-llnanccira. quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
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7.6. l. Sc (r consórcio nâo for lormado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte c o TERMO DE REFERENCIA exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira. har erii um acréscimo de ( l0% a 30Yo) para o consórcio em relação ao valor exigido para

os licitantes indir iduais.

7.7. Após a enlrega dos documentos para habilitação. não será permitida a substituição ou a

apresentaçào de nor-os documentos. salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

fornecedorcs e dcsde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certamei e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas.

7.8. Havenclo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementâres, necessários à

confirmaçiro daclueles exigidos neste Edital e já apresentados. o lomecedor será convocado a

encaminhá-los. cm formato digital através do sistemano prazo de 24 (vinte e quatro) horas. após

solicitação do agente de contratação" sob pena de inabilitaçào.

7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentaçào dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

7.10. O Íirrnecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tlatamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 12312006. estará dispensado
(a) da prora de inscriçào nos cadastros de contribuinies estadual e municipal; e (b) da apresentação
do balanço patrirlonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

7.11. Havcndo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa. sendo informada através do sislema a nova data e horário para a sua continuidade.
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7.12. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validadej urídica. mediante decisão lundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.12.1 . Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

Íbrnecedor cuia proposta atenda ao edital de [icitação, após concluídos os procedimentos de que trata

o item 7.12.

7.13. Será inabilirado o fomecedor que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos. ressalvado o disposto nos itens 7.3.1 e 7.3.5, ou apresentá-los

em desacordo com o estabelecido neste Edital.

7.13.1. Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação. até a

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

7.11.2. No caso de inabilitação. para os processos de contratação destinados à ampla

participação dos interessados. haverá nova verificação de eventual ocorrência do empate ficto
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

7.14. Constarado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado.

7.15. Quando a lase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de lbrnccedor por motivo relacionado à habilitação, salvo em razáo de fatos supervenientes

ou só conhecidos após o julgamento.

8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. As Cor.rtratações formalizar-se-ão mediante a assinatura de Contrato firmado pelo licitante e

órgão demanclante no prazo de 01 (um) dia, a contar da data do seu recebimento.

8.2, O praz-o previsto para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado apenas uma vez, por igual

período, quanclo solicitado pelo convocado durante seu transcurso e desde que ocorra motivo

justificável aceito pela Administração.

8.3. Decorrido o prazo e não tendo o fomecedor respondido à convocação. perderá o direito à

contratação c estará sujeito às penalidades descritas neste Edital e no ANEXO II - TERMO DE

REFERÊNCI-A,. consoante estabelecido no artigo 90 da Lei n" 14.13312021.

8,4. O Contrato rerá prazo de vigência pelo período de 90 (noventa) dias, na forma dos artigos no.

105, conforme previsào no item 7.2 do ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

8.5. Na assinatura do contrato ou aceite do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo

fomecedor durante a vigência do contrato.

9. RF:,CT]RSOS
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9.1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas. à habilitação ou inabilitação de

licitantes. à anulação ou revogação da licitação. observará o disposto nos arts. 165 e 168 da Lei n'
14.133/2021 .

9.2.Quando ô recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

9.2.1.,\ intenção de recorrer deverá ser manifestada de forma imediata, durante o prazo

concedido na sessào pública, não inlerior a 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão;

9.2.1. ,,\ rnanifestação da intenção de recorrer a que se refere o item 9.2.1 será em dois
momentos. apris o término do julgamento das propostas e após o ato de habilitação, sob pena de
preclusão.

9.2. J. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único. no prazo de 03 (três)

dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.2.:1. Na hipótese de adoção da inversão de Íàses prevista no § l'do art. 17 da Lei n"

14.13312021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata

de julgamento:

9.2.5. () pnzo para apresentação de contrarrazôes é de 3 (três) dias úteis e terá inicio na data

de intimaçào pessoal ou de dirulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interessesl

9.2.(r. A apreciação do recurso dar-se-á em fase única

9.3.Quando o recurso apresentado impugnar a decisão que anulou ou revogou a licitação:

9.3.1 . O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis e será iniciado na
data de publicação do ato de anulação ou revogaçãol

9.3.2. O prazo para apresentação de contrarrazões é de 3 (úês) dias úteis e terá início na data
de divulgaçào da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis
à defesa de seus interesses.

9.4. Caberá ao agente de contratação verificar o cumprimento dos pressupostos recursais,
notadamente a tempestividade e a motivação do ato, para decidir se admite ou não o recurso.
fundamentadamente.

9.4.1 . \esse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

9.4.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência dessc direito.

9.4.3. Não serão coúecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos por
representante não habilitado legàlmente, ou não identificado no processo com poderes para atuar em

nome do recorrerte.
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9.5. O recurso será dirigido ao agente de contratação ou à comissão de contratação que tiver editado
o ato ou protcrido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três)
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior. a qual deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser encamiúados em campo próprio do sistema.

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha tlecisão tinal da autoridade competente.

9.8. O acolhimenro do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetivel de aproveitamento

9.9. Os autos clo processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constânte neste edital-

IO. DAS I\}'RAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1. Comete inlração administrativa o fornecedor que, com dolo ou culpa, cometer quaisquer das

infrações previstas no art. I 55 da Lei n" 14.13312021, quais sejam:

10. I . I . Dar causa à inexecução parcial do contrato:

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

iuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1..1. Dar causa à inexecução total do contrato;

10. I .4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o ceÍame;

10.1.5. Não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado, ern especial quando:

I ().1 .5.1 . não enviar a proposta adequada ao último lance ofeÍado ou após a negocia-

ção:

10.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1 .5.4. deixar de apresentar amostra ou realizar prova de conceito.

10.1.6. -r"ào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação.
quando conlocatlo dentro do prazo de validade de sua propostai

1().1 .6. t . Recursar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de

preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1 .7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado:
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10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

101.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10. I . 10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando

10.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei em qualquer momento
da licitação:

1 0. I .l 0.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

I 0. 1. I 0.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

I 0.1 .l 0.4. prestar declaração falsa quanto ao enquadramento como MEiEPP.

10.I . I 1 . Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013.

10.2. O fornececlor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ticará
sujeito, sem prcjuízo da responsabilidade civil e criminal. às seguintes sanções:

(a) Adverlência pela falta do subitem l0.l.l deste Edital, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais gravel
(bl l\.1ulta de 0.5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento)sobre o valor estimado do(s)

item(s) pre.judicado(s) pela conduta do fomecedor, por qualquer das infrações dos subitens l0.l.l a

10.1.12. 
^ 
consoante gradação discriminada no item I 7 do ANEXO II - TERMO DE

REFERENCI.{:

(c) lnrpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e

lndireta do Município de Nossa Senhora do Socorro-SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Edital. quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;
(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. que impedirá o responsável de
licitar ou conrratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federatir.os, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 10.1.8 a 10.1.12. bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I 0.3. I . a natureza e a gravidade da infração cometida:

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

10.3.i. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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12.1l. Os Íbrnecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas proposlas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

12.12. F.m caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo. prevalecerá as deste Edital.

12.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

i2.14. Os casos omissos serão decididos pelo agente público em conformidade com as disposições
constantes clos Decrelos e Leis citados no preâmbulo deste Edital.

12.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

I2. I 5. 1 . ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO;

I2.I5.2. ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA:

I2.I5,J. ÀNEXO III _ MINUTA DO TERMO DE CONTRATO.

L1 lo Costa
OEIRA

rl
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I 1.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame

12. DAS DTSPOStÇÕES GERAIS

12. I . Será d ivulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Secretaria

Municipal da Juventude e do Esporte revogá-la, no todo ou em parte. por razões de interesse público.
derivado dc fào superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes
da licitação.

12.3. Caberá ao lbmecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do ncgócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconerào.

l2-4. Os horários estabelecidos na dilulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o hotirio de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação rclatir, a ao procedimento.

12.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo prazo

não conste deste []dital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente público responsável da
Administração na respectiva notificação.

12.6. Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Secretaria
Municipal da Juventude e do Esporte.

12.7. Não harendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequenlc" no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

12.8. No julgamcnto das propostas e da habilitação. o âgente de contratação poderá sanar erros ou
falhas que nào alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica. mediante
despacho lundarrentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

12.9. E facultada ao agente de contratação ou à autoridade superior da Secretaria Municipal da
Juventude c do Esporle. em qualquer fase da licitação. a promoção de diligência. destinada a

esclarecer ou conrplementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação quc deveria constar no ato da sessão pública.

12.10. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre ínterpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração. o princípio
da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação.
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I 0.3.,1. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.i.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

orientações dos i.lrgãos de controle.

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente dl'r'ido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, isenta o fomecedor da
obrigação de rcparação integral do dano causado àAdministração Pública.

10.6. A penelidaile de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.7. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administratir a tipi ficada pela Lei n' I 2.846, de I " de agosto de 201 3, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira. cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente. com despacho
fundamentaclo. para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
processo administrativo de responsabilização.

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especíÍicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes dc ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.

10.10. A aplicaçào de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurarti o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento ple'r isto na Lei no 14.1332021, e subsidiariamente na Lei n' 9.78411999.

II. DA IIVIPL(,\AÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

I I .l . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n' 14.1i112021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. devendo protocolar o pe-
dido até 3 (três) dias úleis antes da data da abertura do certame.

I 1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema uqrv.lici-
tanet.com.br e no Portal da Transparência do Município de Nossa Senhora do Socorro-SE. no prazo
de até 3 (três) dias úteis. limitado ao último dia útil anterior à data da abeÍura do certame.
I 1.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de Íbrma eletrônica pelos
seguintes meios:

I I .3. I . por meio de campo próprio do sistema www.licitanet.com.br;

I l.-3.2. por meio do e-mail do agente de contrataÇão indicado na folha de rosto deste edital.

I I .4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' I 2.846. de l' de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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A\EXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

l.l . Etnpresário individual: inscri ção no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

1.2. Microenr prr'endedor Individual MEI: CertiÍjcado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCVIEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

rylvwportaldoem rcendedor ov.br

1.3. Sociedadc ernpresária. sociedade limitada uni ssoal S[.U ou sociedade i9dentit'icada como
empresa indir idual de responsabilidade limitada - EIRELI inscrição do ato constituti!o. estatuto ou
contrato social enr vigor no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1.4. Sociedade sirnples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede. acon.rpanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.5. Filial. sucursal ou asência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas .lurídicas do local de sede da matriz:

1.6. Socieclaclc enrpresária estranqeira com atuacão permanente no país: decreto de autorizaçâo para
funcionamcnto no Brasil:

I .7. Sociedade' coooerativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva secle. além do registro de que trata o artigo 107 da Lei n" 5.76711971.

1.8. Os documentos de habilitação jurídica elencados deverão estar acompanhados de todas as

alterações cluc tenham sido realizadas e registradas perante o órgão competente, ou apresentar a última
alteração realizada e registrada, desde que traga em seu bojo a consolidação da versão final do ato
constitutivo.

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2. [. Prova c]e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

2.2. Prova dc rcgularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ceÍidão
expedida coniuntamenle pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributririos federais e à Dívida Ativa da
União (DAt,l) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n" 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradola-( ieral da Fazenda Nacional:

2.3. Prova de rcgularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçào de cenidâo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidaçào das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de l" de maio de 1943:
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2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrital/Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual:

2.5.I . O Í'ornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complem entar n' 12312006 estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, visto que tais informações
já constam no Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI a que se relere
o item 1.2.

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Distrital/Municipal do domicílio ou sede do
fomecedor. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre.

2.7. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais Sg
distritais/municipaisrelacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentaçào de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

2.8. Caso o lirrnecedor detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte.
microempre ende dor individual ou sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar toda a
documentação erigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresenle alguma restrição. sob pena de inabilitação.

3. Declarações gerais

3.1. Declaração. sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas de cargos para
pessoa com detlciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outÍas normas
especíÍicas:

3.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas
normas intialegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data da entrega da proposta.


